
e iyr*ztG,'

- .) !!j kï*A'l' .1k %%''@ !!p L
' 

' 
' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

il 49 i!) thc caçinctc ffc p,- fc cito
8 .

@* *.* . : 7@
7

LEI N.9 5.179, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009.

r
/

Autoriza o Executivo Municipal a q
acrescentar valor à alinea a do inciso '
l do ad. 1.0 da Lei n.0 4.980, de 2008, :
que estabelece o Plano de Auxilios e i
Subvençôes para o exercicio de
2009. l

!

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. g
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
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Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar valor à alinea a do 5

inciso I do art. 1.D da Lei n.O 4.980, de 24 de novembro de 2008, que estabelece o Plano t
de Auxflios e Subvençöes para o exercicio de 2009: 5

'' 
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I - médico-assistencial: .
a) OASE mantenedora do Hospital Montenegro R$ 290.000,00 ''(NR) :

Art. 2.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo desta lei correrâo à k'
conta da dotaçâo orçamentéria n.O 06.02.10.302.0024.2604.3.3.5.0.43.00.00.00.00 - 169. )

Art. 3.Q Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de f
S

'

novembro de 2009. !
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i,
Data Supra. !
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PERCIVAL SOU A LIVEIRA, '
refeit unicipal. )
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ecretéria-Geral Substituta. q
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